
Jovem é morto após briga 
de trânsito em Uberlândia
	| VÍTIMA DE 20 ANOS FOI ALVEJADA NA NOITE DESTE DOMINGO (17) E NÃO RESISTIU AOS FERIMENTOS

	� DA REDAÇÃO

Um jovem de 20 anos 
morreu, na noite deste 
domingo (17), após ser 

baleado duas vezes no bairro 
Jardim Holanda, em Uberlân-
dia. Segundo informações, a 
vítima teria se irritado com um 
motorista que quase causou 
um acidente de trânsito mo-
mentos antes do ocorrido. 

De acordo com o boletim 
de ocorrência, a vítima estava 
acompanhada de um amigo 
no momento do crime. Os dois 
haviam combinado de sair e, 

durante o trajeto, o carro quase 
colidiu de frente com o veículo 
do autor. 

O jovem ficou exaltado com 
a situação, seguiu o automóvel 
até sua residência e começou 
a bater e chutar o portão da 
garagem do outro motorista, 
xingando-o e pedindo para que 
ele saísse para fora da casa.

Segundo o amigo da vítima, 
o jovem começou a discutir 
com o motorista, que seguia 
dentro da residência com o por-
tão fechado. Em certo momen-
to, o portão abriu e um barulho 
de tiro foi ouvido. A testemunha 

HOMICÍDIO
ARQUIVO DIÁRIO

conta que saiu correndo e não 
viu mais nada. 

A esposa do autor do crime 
disse à Polícia Militar (PM) que 
estava com amigos em casa, 
quando viu seu esposo ir até 
o portão e em seguida ouvir 
barulhos de tiro, não informan-
do quem seria o autor dos 
disparos. Após o ocorrido, seu 

esposo teria deixado o local, 
não sendo mais visto.

Os policiais encontraram um 
carregador de pistola vazio na 
garagem da residência, além 
de uma cápsula deflagrada. A 
vítima morreu ainda no local. 
A Polícia Militar segue com di-
ligências para localizar o autor 
do crime.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam os Acionistas da HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CLARA S.A., (“Companhia”) convocados 
para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), a ser realizada no dia 22 (vinte e dois) de 
novembro de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 16:00 (dezesseis) horas, na sede da Companhia, localizada 
na Avenida João Pinheiro, n. 289, em Uberlândia/MG, CEP 38.400-124, para apreciarem e deliberarem 
sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: 1. Eleição dos 

Em Assembleia Geral Extraordinária: 1. Alteração das regras 
de representação da Companhia; 2.
supra, caso aprovadas. Informações Gerais: Os Acionistas poderão ser representados na AGOE por procurador 
constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado, mediante a 

instrumento de mandato deverá ser realizada antes da instalação da AGOE e poderá ser feita por meio físico ou 

2024. Gustavo de Matos Paiva; Mariane Santos Parreiras Tabaral - Diretoria.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL - MG
AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão Eletrônico-SRP n° 066/2024. Será realizado no dia 
04/12/2024 às 08:00h o Processo n° 107/2024, com critério de menor preço global. 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
em engenharia para fornecimento de massa asfáltica aplicada em CBUQ (concreto 
betuminoso usinado a quente), incluindo a preparação de buracos, transporte, 
espalhamento e compactação com rolo liso para operação tapa buracos, construção 
de lombadas e travessias elevadas. Informações:E-mail:licitacao@coromandel.mg.gov.
br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 
18 de novembro de 2024. Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
COMARCA DE UBERLÂNDIA. EDITAL DE INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. JUSTIÇA GRATUITA. O 
Dr. Carlos José Cordeiro, Juiz de Direito da Secretaria da 2ª Vara Cível, na forma da Lei, etc, faz saber 
a todos quantos o presente Edital de Intimação virem e dele conhecimento tiverem, que perante a 
Secretaria e Juízo da 2 ª Vara Cível da Comarca de Uberlândia, corre uma ação de Cumprimento de 
Sentença, autuada sob o nº 5005050-20.2017.8.13.0702, requerida por EMERSON FERREIRA DE 
FARIA - CPF: 006.116.536-05. Como a executada não foi localizada para intimação, é o presente para 
INTIMAR FRANCIELLE RODRIGUES MOREIRA - CPF: 115.075.596-23, para proceder ao cumprimento 
da sentença no prazo de quinze (15) dias, efetuando o pagamento da quantia de R$35.182,88, sob pena 
de incidência da multa de 10% (dez por cento), prevista no art. 523, §1º, do CPC e honorários 
advocatícios nesta fase de execução, bem como ser-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para 
a satisfação do crédito. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Para conhecimento de 
todos, especialmente dos interessados, expediu-se o presente edital que será afixado no lugar público 
de costume e publicado uma vez no “Diário do Judiciário – Minas Gerais” e duas vezes no jornal local de 
grande circulação. Uberlândia-MG, aos 27 de agosto do ano de 2024. Eu, Juliana Alves Fernandes, 
Oficial do Judiciário, o digitei, subscrevi. Carlos José Cordeiro. Juiz de Direito.
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